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PARTCER JURIDICO N" 6A12022

REQUEREIIITE: Pregoeirâ

Ánpe eUnf fIY f STRATIVA: Licitações e Contrâtos Administrativos
óncÁo INTERtssADo: Secretâriâ Municipal de Educaçáo e Culturâ
ASSUITTO: Conúole de legalidade de processo de licitaçáo. pregáo trletrônico.
Aquisiçáo de utensílios doméslicos para cozinhas das unidades educacionais.

EMEIYTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTtrS.
POSSIBILIDADE DA PUBLICACÃO DO EDITAL.
PARECER FAVORÁVEL.

1. COIITSULTA:

O Setor de Licitâções e Contratos encaminla para análise da procuradoria-
Geral a minuta de edital de pregão presencial, tipo menor preço por item, conforme
condições e especiÍicaÇões do objeto contidas no Termo de Referência.

Constâm no processo administrativo:
I) Portaria n' 8.022/2O2t;
II) Solicitaçáo da contratâção;
III) Termo de Referência;
IV) Orçamento e pesquisa de preços;
V) Despacho de encaminhamento do prefeito Municipal;
VI) Parecer do Departamento de Contabilidade;
VII) Minutâ do edital;
VIII) Anexos II â VI.

É o relatório.

2. PARTCER:

Convêm destacar, inicialmente, que compete a esta procuradoriâ, nos termos
do parágrafo único do ârt. 38, da l,ei n" 8.666/93, prestâr consultoria sob o prisma
estritâmente juridico dos documentos apresentados, não cabendo nenhumâ
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da
AdministraÇáo Pública ao traçâr os pârâmetros do objeto entendido como necessário.

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a aná1ise dos âspectos têcnicos do objeto
da contrâtâÇão pretendida pela Administração não constitui tarefa aíeta a este órgâo
jurídico.

Ante as questões
relacionados à legalidade

acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos
do feito.
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No tocante à escorha da modalidade pregão, os fundamentos estáo assentâdos
em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica cle caracterizaçáo do objeto da licitaçâo
como um bem/ serviço comum, nos termos da Lei n" 10.520 /2002; e (2) a necessidade
de se contratâr aquele que oferece o menor varor pelo serviço/bem, dentrc dos
parâmetros objetivamente fxados no processo de licitaçáo.

Nesse rumo, o pregão é modalidade de licitação instituÍda pela ki n.
1o.52o / 2oo2, restrita à contratâÇão de bens e serviços comuns, com disciprina e
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros
contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, aplicando_
se, subsidiariamente, as nornas da ki n. 9.666/1gg3.

A própria lei acima mencionada, em seu art. 1", parágrafo único, escrarece o
que se deve entender por ,,bens e serviços comuns,,:

"Consideram.-se hens e 
-seruiÇos 

contuns, para os fins e efeitos deste artigo,
aeueles anjos padrÕes de desempenho e qualidad"á pos"ori. ,., objetiuamente
definidos pelo editnl, por meio de espectficàçae, usuáis no mercad.oi.

A doutrina tem muit.o estudado a abrangência da expressão ,,bens e serviços
comuns", citem-se as considerações do insigne professor José dos santos carvalho
Filho, em sua obra "Manuar de Direito Administrativo" (2s" Ed., Editora Atlas, p.
304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns,, perrnite a adoÇáo do
pregão parâ praticamente todos os bens e serviços:

" Para específi,car quais os bens e seruiços comuns, e diante da prerisdo regar d.eoto regulomenta4 foi expedido o Decreto n. 3..5SE tle B.B-.2OOO puÉt. ent
9.8.2o0o). No anexo, onde hó. a enumeraçd"o, pod.e constotor_". quu prii.àÀ.ntu
Íodos os ben^s e seruiços foram consid.eraào" 

"omun"; 
pou*",'nà ,"iàoa.,

estdrao fora da relação, o que signif.ca que o pregll serà ad.otado em grande
escala".

Tambêm o Tribunal de contas da uniáo, em aná1ise quanto à abrangência
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas r"r.", tri"
como nos acórdãos 313/2004, 2.42t/2OO8, ambos do plenário:

" 11. O <zdmirústrador público, no analisar se o objeto d.o pregó"o enquadra_
se no conceito de bem ou seruiço comum, d.euerã consiã.erã, d.oi, |otor.r,
o-s -!?!rões de desempenho e qualid.ad.e pod.em ser objetiuamente
defínidos no edital? As especifiõaçoes estàbelecidas sdo usuais d.emercado? Se esses dois requísitos forem atentlid.os o bem ou seruiçopoderá ser licitado na moclalidade piegao.
12. A ueiÍicaçao do níuel de especificidatle do objeto constitui um ótimo
recurso o ser utilizado pelo administrador público na klentificação d.e um
bem de naturezo comum. fsso nõo signiÍiôa que somente os bLns pou"o
sofisticados-poderão ser objeto do pregaõ, ao contriirio, objetos complexos
também podem ser enquadrados como comuns(...)".
íAcótdâo n'313/2OO4 - pleaárlol

" 19. O entendimento de hem comum, de acord.o com d.iuersos autor{S\nlda t1m a uer com a complexid.ade do bem ad.quiid.o e sim coru prod.utàÉque selam comumente encontrados na mercado, sem a necessjCad.e d.e
alteraçõ-es específicas para o fornecimento em questã.o,,.

N
Gc'ío

Ê.
Acôrdáo a" 2,47112OO8 - plenárto
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l,ogo, em virtude do objeto pretendido pela Administrâção (Termo de referênciâ),
bem como da veri{icaçáo de existência de um mercado vasto, diversiÍicado e capaz de
identiÍicar amplamente as especiÍicaçÕes usuais deste objeto, infere-se a regularidade
da adoção do pregão como modalidade desta licitação.

2.2. Do Termo de Referência
Em licitações realizadas na modaüdade pregão, ê obrigatória a elaboração de

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre as condições gerais para a realização
dâ licitaÇáo e para a execuÇão do contrato.

Destârte, limitândo-se a examinar â presenÇa dos elementos essenciais do
documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suÍiciente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios clâros para que os licitantes elaborem as
suas propostas e estabeiece regras especiíicas parâ a execuçáo contratual.

2.3, Da mlnuta do edital
A análise da minuta de edital foi conduzida à Iuz da legislação aplicável ao

presente caso, qual seja, a ki n" LO.52O /2OO2, o Decreto Federal rf 7.892/2013, o
Decreto Municipal o" 4.118/2007, a tei Complementar Federal n" 123/2O06, ben
como, de forma subsidiária, a Lei n" 8.66611993.

No tocante à minuta do edital, veriÍica-se que foram preenchidos os requisitos
essenciais do art. 40, da Lei n" 8.666/93, ressaltando-se a razoabilidade dos
documentos exigidos.

Quanto ao recobimento <1os objctos, calha observar.clue a:rusência dc confecçàt.r
rio 'l'erlno de Reocbimento l,rovisório e/ou DeÍinitivo po«1em enstjar â
responsabilizaçáo adlnittistrativa dos ÍIgcntes e servidoles públicos clue se omitirem.

Ademais, vislumbra-se que o tópico n" 28 da minuta do edital impressa repete
o conteúdo do tópíco 27, devendo, portanto, ser excluído da minuta deÍiniüva a ser
publicada, renurnetando se o tópico 29 e seus subitens.

2.4. Da minuta da ata e do contrato
ExtÍai-se que as minutas da ata e do contrato anexâs ao edital preveem as

cláusulas essenciais dispostas no ârt. 55, da tri n. 8.666/7993, conforme o modelo
confeccionado pela PGM.

Ademais. oportuno reqistrar â necessidade de a administracão se atentâr para
o disposto nos itens 22 e 23 do editâl. especificâmente no que tânqe às condiÇÕes de

2.5. Recomendações
Urge esclarecer, por Íim, porque notória a relevância, que

as informações e documentação apresentadas sáo de inteira
âgentes públicos e privados envolvidos.

a veracidade de todas
responsabilidnde

Neste ponto, convém chamar âtenção para a possibilidade de aplicaçáo
sanÇoes de natureza polÍtica, administraliva, civil e penal em caso de
da verba pública e/ou em razão de descumprimento dqs obrigaçóes leqals,
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cortratuais ê editaliclas, possibíitando a conÍigurâçáo de ato de improbidade
administrativa, nos teúnos da ki n. 8.429 / 1992, bem como em desrespeito à ki de
Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifestâ íavoravelmente à publicaçáo
da minuta de edital em apreÇo. bem como de seus ânexos, com âs correçoes acima
mencionadas.

Ademais, lmportante salientar a necessidade de nublicação do edital e dos
seus anexos. bem como da fase interna da licitaçáo na inteÊra no oortal

Município

Estrada
de Capanema, Estado do Paraná - Cldade da Rodovia Ecológica -

Camlnho do Colono, âo 1" dia do mês de agosto de 2022.
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